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SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - MARÁNHAO

RESUMO II - Gasolina R$/i

Período : 2019 - Julho

município
n° de postos
pesquisados

Acailandia

Bacabal

Balsas

Barra do Corda

Caxias

Codo

Imperatriz
Pinheiro

Presidente

Dutra

Santa Ines

Sao Jose de

Ribamar

^ao Luis

40

10

35

15

45

30

65

20

20

30

50

245

preço

médio

4,483
4,635
4,709
4,644
4,422
4,829
4,417
4,614

4,531

4,560

4,305

4,335

DADOS MUNICÍPIO

Preço ao Consumidor Preço Distribuidora
desvio preço preço margem preço desvio preço preço

padrão mínimo máximo média médio padrão mínimo máximo

0,076 4,300 4,599 0,472 4,011 0,059 3,835 4,085

0,058 4,580 4,690 - - - - -

0,157 4,390 4,890 0,733 3,976 0,147 3,814 4,133

0,045 4,580 4,720 0,761 3,883 0,046 3,810 3,940

0,167 4,199 4,799 0,437 3,986 0,033 3,955 4,020

0,066 4,680 4,890 0,919 3,910 0,000 3,910 3,910

0,076 4,279 4,599 0,448 3,968 0,053 3,889 4,018

0,022 4,590 4,650 0,758 3,857 0,064 3,773 3,920

0,087 4,380 4,649 0,662 3,870 0,064 3,759 3,955

0,081 4,390 4,669 0,669 3,891 0,039 3,849 3,933

0,071 4,109 4,499 0,514 3,791 0,041 3,729 3,838

0,106 4,149 4,599 0,528 3,807 0,035 3,728 3,898

Bípoftar

Data de Emissão : 08/08/2019

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de RelaçSes com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - MARÁNHAO

^MSUMOII - Diesel SIO R$/l

Período : 2019 - Julho DADOS município

Preço ao Consumidor Preço Distribuidora
município

n ae posros
preço desvio preço preço margem preço desvio preço preço

pesc| u isau os
médio padrão mínimo máximo média médio padrão mínimo máximo

Acailandia 36 3,736 0,063 3,649 3,829 0,457 3,279 0,019 3,258 3,296

Bacabal 10 3,770 0,022 3,749 3,790 - - - - -

Balsas 35 3,802 0,118 3,590 3,950 0,471 3,331 0,041 3,286 3,361

Barra do Corda 15 3,629 0,125 3,440 3,840 - - - - -

Caxias 45 3,602 0,130 3,390 3,895 0,267 3,335 0,000 3,335 3,335

Codo 25 3,934 0,033 3,850 3,950 - - - - -

Imperatriz 57 3,732 0,135 3,469 3,990 0,446 3,285 0,030 3,251 3,315

Pinheiro 15 3,845 0,005 3,840 3,850 0,721 3,124 0,031 3,102 3,158

Presidente

Dutra
20 3,669 0,140 3,450 3,829 0,529 3,140 0,041 3,080 3,190

Santa Ines 28 3,728 0,060 3,629 3,799 0,580 3,148 0,000 3,148 3,148

Sao Jose de

Ribamar
45 3,538 0,065 3,449 3,699 0,295 3,242 0,000 3,242 3,242

^ao Luis 234 3,533 0,073 3,399 3,799 0,410 3,123 0,034 3,085 3,148

Exportar

Data de Emissão : 08/08/2019
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de RelaçOes com o Consumidor da ANP - Telelone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Clique anui nora «cessar a .série hist6rica do Levantamento de Preços
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SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - MÁRANEL^O

RESUMO II-DieselRS/l

Período: 2019- Julho DADOS MUNICÍPIO

^1»
Preço ao Consumidor Preço Distribuidora

.  r . n uc posius
município f , preço desvio preço preço margem preço desvio preço preço

pcsquisuaos
médio padrão mínimo máximo média médio padrão mínimo máximo

Acailandia 36 3,679 0,062 3,599 3,759 0,436 3,243 0,017 3,224 3,259

Bacabal 5 3,740 0,000 3,740 3,740 - - - - -

Balsas 35 3,742 0,115 3,550 3,900 0,408 3,334 0,000 3,334 3,334

Barra do Corda 20 3,584 0,105 3,410 3,790 0,420 3,164 0,040 3,100 3,190

Caxias 30 3,507 0,122 3,340 3,864 0,207 3,300 0,000 3,300 3,300

Codo 25 3,892 0,046 3,810 3,960 0,642 3,250 0,000 3,250 3,250

Imperatriz 41 3,644 0,121 3,419 3,899 0,390 3,255 0,028 3,218 3,284

Pinheiro 10 3,787 0,008 3,780 3,800 0,700 3,087 0,030 3,065 3,120

Presidente

Dutra
15 3,583 0,144 3,410 3,799 0,470 3,113 0,059 3,046 3,220

Santa Ines 15 3,663 0,063 3,579 3,749 - - - - -

Sao Jose de

Ribamar
17 3,476 0,048 3,390 3,540 - -

- - -

^ao Luís 29 3,503 0,046 3,390 3,599 - - - - -

J^ROftar

Data de Emissão : 08/08/2019

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de RelaçOes com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Clique aoui nani acessar a série histórica dp Levantamento de Preços
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MaiiictimmvMnESTADO DO MARANHÃO

município de BERNARDO DO MEARIM
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, PROMOÇAO E IGUALDADE
RACIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

TERMO DE CONTRATO N° FMACA/002/2019

f-"

I  iiiiiii iii iiiii!■ miiM»—■"II "T niCPL-TRI ZIWa5Õ^LE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2112001/2018
PREGAO PRESENCIAL N» 001/2019
TERMO DE CONTRATO N» FM AC A/002/2019

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA. QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BERNARDO DO
MEARIM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAL/
FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A
CRIANÇA E ADOLESCENTE. E A EMPRESA
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS SANTA RITA
LTDA-EPP.

O Município de Bernardo do Mearim, por intermédio da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Trabalho, Promoção e Igualdade Racial/ Fundo Municipal de
Atendimento a Criança e Adolescente, com sede na Av. Manuel Matlas, s/n, centro, nesta
ddade, inscrito no CNPJ sob o n® 31.277.075/0001-48, neste ato representado pelo
Josinaldo Soares de França, nomeado pela Portaria n® 0201005/2017, de 02/01/2017, e em
conformidade com as atribuições que ihe foram delegadas, doravante denominado
simpiesmente CONTRATANTE, e a empresa COMERCiO DE COMBUSTIVEiS SANTA
RITA LTDA-EPP. inscrita no CNPJ n® 09.609.654/0001-91, com sede na Dos Melões, 10,
CEP 65.723-000, no Município de Bernardo do Mearim(MA), denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor Izaquiel Vieira da Siiva, portador da Cédula de
identidade n® 123554799-7 GEJSPC/MA e CPF n® 907.933.153-87, tendo em vista o que
consta no Processo n® 2112001/2018, e o resultado final do Pregão n® 001/2019, com
fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condi^^es seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a aquisição de combustível, visando atender ás
necessidades do Fundo Municipal de Atendimento a Criança e Adolescente,
ccnformé especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência §i^o
Editei e seus Anexos.

CNPJ 31.277.076/0001-48
Av. Manuot Matlas s/n Centro- Bernardo do Mearim-MA- CEP: esrzs-OOO > -

Fone;(99) 3648-1184
Site: www.l)emardodomearlin.n».gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, PROMOÇÃO E IGUALDADE
RACIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão n' 001/2019, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.1.2. Discriminação do objeto;

Item
Do

T.R.

Descrição/
Especificação

Unidade
de

Medida

Quantidade
Total

Valor
Unitário

R$

Valor

Total

R$

1

OLEO OIESEL COMUM.
Eapecfflicação: Combustível
automotivo em conformidade com
as catBCterlsUcas constantes nos
atos normativos vigentes da
Agènda Nacional do Petráleo -
ANP.

Litro -0- 3,55

2

OLEO DIESEL S10.

Espeeifíeação: Combustível
autcmothro em conformidade com
as características constantes nos
atos nonnativos vigentes da
Agfincia Nacional do Petróleo -
ANP.

Utro •0- 3,60

3

GASOUNA COMUM,
fispeefficaçfio: Combustível
automotivo em conformidade com

as caracteristicas constantes nos
atos normativos vigentes de
AgSncia Nacional do Petróleo -
ANP.

Litro 2.198 4,55 10000,90

VALOR GERAL 10.000.90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PI^^O DE ENTREGA

2.1.0 produto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

2.1.1. Os combustíveis deverão ser entregues no Posto de Abastecimento
credenciado pelo CONTRATADO durante o presente certame, por Intermédio
de comandas fomecídas por esta última, devidamente preenchidas e assinadas
pelos funcionários credenciados da Secretaria e da CONTRATADA,
responsável peto abastecimento, devendo constar na comanda: Quantidade
(em litros). Valor Total do Abastecimento, Data do abastecimento. Placa do
veículo autorizado

2.1.2. O prazo de entrega do produto será imediato a partir da data da ordem de
fornecimento.

CNPJ 31.277.076/0001wt8
Av. Manuel Matlas s/n Centro- Bernardo do Rflearim-MA- CEP: 6:

Fone:(S9) 3648-1184Site: www.iwmardódomearÍni.ma.gev.SP'^^^Vf'-^^g
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município de BERNARDO DO MEARIM
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, PROMOÇÃO E IGUALDADE
RACIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

3.1.1. Efetuar a entrega do objeto nas condições, no prazo e locai indicados pela
Administração, em estrita observância das espedficações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

3.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licitação;

3.1^3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.4. Fornecer somente combustfveis que se enquadrem nas especificações da
Agência Nadonal de Petróleo - ANP ou do órgão federal responsável.

3.1.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude
do fomedmento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem
solicitados.

3.1.6. Não transferir a outrem, por qualquer forma, os direitos e obrigações
deconentes deste Contrato.

3.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

3.1.8. É vedado à CONTRATADA:

3.1.8.1. Veiculação de qualquer publicidade ou qualquer outra informação acerca da
execução do objeto contratado, sem a prévia autorização da CONTRATANTE.

3.1.8.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de
cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o 3** grau, durante a vigência deste contrato;

sami

CNPJ 31.277.076/0001^8
Av. ManuBi Matlas s/n Centro- Bernardo do Mearim-MA- CEP: 8S723-OOQ^,

Fon8:(99) 3648-1184
Site: www.lwmardodofflearimjna.sov.b^^^\60
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ESTADO DO MARANHAO
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRABALHO. PROMOÇÃO E IGUALDADE

RACIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de servidor especialmente designado;

4.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

4.1.4. Expedir as Requisições de Abastecimento, deiridamente assinada e carimbada
por sen/idor designado, para autorizar o abastecimento do veiculo.

4.1.5. Designar e comunicar à CONATRATADA os nomes, as assinaturas e,
excepcionalmente, o telefone dos servidores responsáveis pela autorização de
abastedmento.

4.1.6. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto
contratado.

4.1.7. Notificar à CONTRATADA a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na
prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção.

4.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

realizará pesquisa de preços periodicamente em prazo não superior
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em

6. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os produtos serão recebidos:

a. Definitivamente, a partir da entrega, e verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

r\

r\

E^oSodo
■ leomnj

^  . , CNPJ 31.277.076/0001-48 ,Av. Manuel Matlas a/n Centro- Bernardo do MearIm-MA- CEP: 6572J4QC
Pone:(9B) 3648-1184Site: www.t>ernardodomeai1m.ma.gov.l>4*^ «ve
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ESTADO DO MARANHAO

município de BERNARDO DO MEARIM
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, PROMOÇÃO E IGUALDADE
RACIAUPUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1.0 valor do contrato é de R$ 10.000,90 (dez mil reais e noventa centavos).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo de vigência do conbato terá início na data da assinatura e finda em
31/12/2019, nos termos do artigo 57 da Lei n*' 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigôncia poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratado sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA ~ DO PAGAMENTO

8.1.0 prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da
apresentado da Nota Piscai/Fatura pela CONTRATADA.

8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art 5^ § 3^ da Lei n" 8.666, de 1993.

8.2.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Rscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Rscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

CNPJ 31.277.075/0001-4B
Av. Manual Maltas s/n Centro» Bernardo do Mearim*IWA> CEP: 6S723-000

Fone:(S9) 3648*1184
site: www.bemardodomearlmjna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
município de BERNARDO DO MEARIM

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, PROMOÇÃO E IGUALDADE

RACIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a
CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on Une aos sítios oficiais, para
verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o
resultado ser Impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n' 1.234, de 11 de janeiro de 2012. da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.5.1. Eventual situação de Irregularidade fiscal da contratada não Impede o
pagamento, se o fomecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese
ensejará, entretanto, a adoção das providendas tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

8.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo
12 da Lei Complementar n® 123, de 2008, não sofrerá a retenção quanto aos
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de
que trata o artigo 6' da Instrução Normativa RFB n® 1.234, de 11 de janeiro de
éíXI I

8.6.0 pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante
® estabelecimento bancário Indicado pela ^CONTRATADA, ou por outro melo previsto na legislação vigente.

8.7. ^rá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

®® responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
o A í?*"®®® P®'® CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

°®®®® í.®^®®*"®'® s*raso8 de pagamento, desde que a CONTRATADA nãotenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
provida para o pagarnento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula-

mnmueff »
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EM»lxNxVP

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origínaríamente
devido

I = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N s Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a
data do efetivo pagamento

VP s Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA-DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Or^mento Geral do Município de Bernardo do Mearim,
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade Orçamentária: 0703 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Trabalho e de Promoção da Igualdade Racial/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente

Função: 08 - Assistônda Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0041 - Defesa dos Direitos
Projeto: 2.069 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo
Valon R$ 10.000,90 (dez mil reais e noventa centavos).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

CNPJ 31.277.075/000148
Av. Manuol Maüas s/n Centro- Bernardo do Mearim-MA- CEP: 65723-000

Fone:|39) 3648-1184 ...
Site: www.bemairdodomeariin.ma.gov.bruamn
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execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

10.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para
o acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vidos redibitóríos, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade Inferior e, na ocorrência desta, não
implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n* 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. Indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da
Lei n* 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
(xmtratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de
25% (\rinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado da contratação.

11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo
65. § 1^ 2°, Inciso II, da Lei n** 8.666/1993.

11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666, de 1993, da Lei
n® 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n® 0201001/2019, a CONTRATADA que,
no decorrer da contratação;

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato;

1.1.2. Apresentar documentação falsa;

iBiamuuat .
Demamo do
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1.1.3. Comportar-se de modo inídôneo;

1.1.4. Cometer ftaude fiscal:

1.1.5. Descumprir qualquer dos deveres eíencados no Edital e no Contrato.

1.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das Infrações discriminadas acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o
valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no oaso de Inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades
não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Bernardo
do Mearlm, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bernardo do Mearim e
descredenclamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até
dnoo anos;

e. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;

1.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

1.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e Impedimento de
contratar com o órgão licltante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do oontrato decorrente desti

SíM
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licitação:

1.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

1.3.2. tenham praticado atos iliatos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos Ilícitos praticados.

1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n» 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de
1999.

1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infireitor, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Bernardo do Mearim, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Município e cobrados judicialmente.

1.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de
Fornecedores.

1.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou. no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORES

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei n* 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

n»
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motives para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993:

13.2. Os casos da rescisão contratuai serão fomialmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampia defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá sen

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIIi desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administrado;

13.3.3. judiciai, nos temios da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigávei deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofHdo, tendo ainda
direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parolalmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos ̂ la CONTRATANTE, segundo as disposições conUdas na Lei n« 10.520, de
2002, no Decreto Municipal n® 0201001, de 2019, na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, d

m/eanm
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2014 e na Lei n® 8.666, de 1993, subsidlaríamente, bem como nos demais regulamentos
e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Contrato no Diário Oficiai do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (\rinte) dias daquela data.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

15.2. Rca eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias, de Igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Bernardo do Mearim (MA), 17 de maio de 2019.

MUNICÍPIO DE^ERNARDO DO MEARIM/
SECRETARIA MUNI^PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAL

Josinaldo Soares de França
Secretário Municipal de Assistênda Social, josi

Trabalho, Prom. igualdade Racial
CPF: 024.601.804-62

Portaria n® 0201005/2017

PELA CONTRATANTE

vs; rança
C.- -62

Portaria rr 02ú'.J05/2017
Sec.Mun. de Assistência Social,

Trabalh'* v -Jf: r.rxnoçâo da
it.- ;.cciai

Upxi_
CQJÍIERCIO DE combustível SANTA RITA LTDA-EPP

CNPJ 09.609.654/0001-91
Izaquiel Vieira da Silva
CPF 907.933.153-87
CONTRATADA

CNPJ 31.277.078/0001-48
Av. Manuel MaUas s/n Centro- Bernardo do Mearlm-MA- CEP: 657234100 - -

Fone:(99) 3648-1184
Site: www.bernardodomeariin.nia.gov.br
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CPL-TRIZIDELADO VAU ,
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TESTEMUNHAS:

CPF^;W.?-3^-655-(50

lOfXAP^ L^tra,
Nome: ^ ^
CPFn»: OO 33lo<^

.ifi:
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ESTADO DO MÁRANHAO

^  TERMO DE CONTRATO DE COMPRA. QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BERNARDO DO
MEARIM. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A EMPRESA
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS SANTA RITA
LTDA-EPP.

O Município de Bernardo do Mearlm, por Intennédio da Secretaria Municipal
de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, com sede na Av. Manoel Matlas, s/n,
centro, CEP: 65.723-000, nesta cidade de Bernardo do Mearlm (MA), Inscrito no CNPJ sob o
rí* 01.612.345/0001-69, neste ato representado pelo Sr. Wllliam James Bezerra Silva,
nomeado pela Portaria n« 0205003/2019, de 02/05/2019, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS SANTA RITA LTDA-EPP,
Inscrita no CNPJ n° 09.609.654/0001-91, com sede na Dos Melões, 10, CEP 65.723-000, no
Município de Bernardo do Mearim(MA), denominada CONTRATADA, neste ato

^  representada pelo Senhor Izaquiel Vieira da Silva, portador da Cédula de Identidade n°
^  123554799-7 GEJSPC/MA e CPF n" 907.933.153-87, tendo em vista o que consta no

Processo n« 2112001/2018, e o resultado final do Pregão n* 001/2019, com fundamento na
Lei n*> 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
Instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a aquisição de combustível, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência e no Edital e seus Anexos.

1.1.1. Int^ram o presente contrato. Independentemente de transcrição, o Edlta|
Pregão n** 001/2019, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

CNPJ 01.612.34S/0001-69
Av. Manuel Matlas s/n Centro- Bernardo do Mearim-MA- CEP: 66723-000

—Fone:(99) 3648-1164
M)ww.liamaidodomeaf!injna.<iov.br
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TERMO DE CONTRATO N" SEMAGRI/004/2019
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1.1.2. Discriminação do objeto:

Itam
Do

T.R.

OesericSo/
EspecNicacão

Unidade
de

Medida

Quantidade
Total

Valor

Unitário

R$

Valor

Total

R$

1

OLEO DIESEL COMUM.

Bspee/fíeaçio: Combustível
automotivo em conformidade com
88 características constantes nos
atos normativos vigentes da
Agdnda Nacional do Petróleo -
ANP.

Litro 11.268 3,55 40.001.40

2

OLEO DIESEL 810.
Espoelfíeaçãoi Combustível
automotivo em conformidade com
as características constantes nos
atos normativos vigentes da
Agenda Nadonal do Petróleo -
ANP.

Utro 17.778 3.60 64.000,80

3

GASOLINA COMUM.

EspecMcação: Combustível
automotivo em conformidade com
88 características constantes nos
atos normativos vigentes da
Agenda Nadonal do Petróleo -
ANP.

Utro 4.56

VALOR GERAL 104.002.20

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA

2.1.0 produto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

2.1.1. Os combustíveis deverão ser entregues no Posto de Abastecimento
credenciado pelo CONTRATADO durante o presente certame, por intermédio
de comandas fomecidas por esta última, devidamente preenchidas e assinadas
pelos funcionários credenciados da Secretaria e da CONTRATADA,
responsável pelo abastecimento, devendo constar na comanda: Quantidade
(em litros). Valor Total do Abastecimento, Data do abastetímento, Placa do
veiculo autorizado

2.1.2. O prazo de entrega do produto será imediato a partir da data da ordem de
fornecimento.

CNPJ 01.612.345/0001*69
Av. Manuel MaUas s/n Centro* Bernardo do Mearfm-MA- CEP: 65723-000

— Fona:(90) 3648*1184
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada deve cumprir todaa as obrigapSes constantes no MItal. seus meiro e
sua proposta, assumindo como excUislvamsnta seus os riscos a as despesas decorrsntas
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

3.1.1. BWuar a entrega do opjeto ras condiçees, no pra» ®
Administração, em estrita observância das especificações do Editai e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal:

3.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao
objeto da presente licitação;

3.1.3. Manter, durante toda a execução do <»ntrato. em
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitado:

3.1.4. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da
Agência Nacional de Petróleo - ANP ou do órgão federal responsável.

3.1.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude
do fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem
solicitados.

3.1.6. Não transfèrir a outrem. por qualquer forma, os direitos e obrigações
decorrentes deste Contrato.

3.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

3.1.8. É vedado à CONTRATADA:

3.1.8.1. Veicuiaçâo de qualquer publicidade ou qualquer outra f
executo do objeto contratado, sem a prévia autorização da CONTRATANTE.

3.1.8.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos. ou de ocupante de
cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o 3® grau, durante a vigência deste contrato;

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações da CONTRATANTE:

CNPJ 01.612.345/0001-69
Av. Manuel Matlas s/n Centro- Bernardo do Mearlm-MA- CEP: 6B7234IOO
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4.1.1. Recober o objsto no prazo e condiçõos estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de servidor especialmente designado;

4.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

4.1.4. Expedir as Requisições de Abastecimento, devidamente assinada e carimbada ^
por servidor designado, para autorizar o abastecimento do veiculo.

4.1.5. Designar e comunicar à CONATRATADA os nomes, as assinaturas e,
excepcionalmente, o telefone dos senadores responsáveis pela autorização de
abastecimento.

4.1.6. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto
contratado.

4.1.7. Notificar à CONTRATADA a ocorrência de eventuais falhas ou Imperfeições na
prestação dos seririços, fixando prazo para sua correção.

4.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, propostos ou subordinados.

4.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente em prazo não superior ^
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em
Ata.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os produtos serão recebidos:

a. Definitivamente, a partir da entrega, e verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1.0 valor do contrato é de R$ 104.002,20 (cento e quatro mil e dois reais e vinte

CNPJ 01.612.345/0001.69
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centavos).

6.1.1. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas
decorrentes da execução contratual, Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos
sociais, trabalhistas, prevldenclários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de
administração, materiais de (xinsumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento Integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo de vigência do contrato terá Início na data da assinatura e finda em
31/12/2019, nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercido financeiro, desde que as despesas
referentes à contratado sejam Integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.0 prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até
5 (dnco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 5®, § 3°, da Lei n® 8.666, de 1993.

8.2.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Rscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniclar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

CNPJ 01.612.34Sn>001-89
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8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on Une aos sítios oficiais, para
verificar a manutenção das condições de habilitado da Contratada, devendo o
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n' 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, da
Secretaria da Receita Federai do Brasil.

8.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o ^
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hl^tese
ensejará, entretanto, a adoção das providencias tendentes ao sandonamento
da empresa e rescisão contratual.

8.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, Instituído pelo artigo
12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos
Impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de
que trata o artigo 6' da Instrução Normativa RFB n* 1.234, de 11 de janeiro de
2012.

8.6.0 pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta^orrente, na agência e estabelecimento bancário Indicado pela
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratóríos proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM»lxNxVP

EM s Encargos Moratóríos a serem acrescidos ao valor origlnariamente
devido

1»índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

earitri
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(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a
data do efetivo pagamento

rCPL - TR[ ZIDELA DO VALt

'  ÍQúVâOl 120Ü
i FIs..

VP s Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA-DO PREÇO

9.1. Os preços sSo fixos e irreajustávels.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

flo As desDBsas decorrentes da presente contrataçôo correrão à conta de recuiws
' "específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Bernardo do Mearim.

deste exercido, na dotação abaixo discriminada:

Órgâo/Unidade Orçamentária: 0601 - Secretaria Munidpal de Agricultura e
Desenvolvimento Econômico
Função: 20-Agricultura
Subfunção: 122 - Administração Geral

ProfetoT^fStó - Mawten0o'da™^c^^^ Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico . . , . ̂
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo
Valor R$ 104.002,20 (cento e quatro mil e dois reais e vinte centavos).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

101 A fiscalização do presente Contrato será exercida por urri
' Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas qw surgirem no curso da

execução do contrato e de tudo dará dênda à Administração.

10 11.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiônda necessária para
o acompanhamento e controle da execução do contrato.

10 2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
resDonsabiiidade da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros,
Irregularidade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas,
emprego de material Inadequado ou de qualidade inferior e,"® ®®^?'
implica em co-responsabilidade da COt^RATANTE ou de seus ag
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propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da
Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado da contratação.

11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo
65, § 1". 2*>, inciso II, da Lei n*> 8.666/1993.

11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n** 8.666, de 1993, da Lei
rP 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n<* 0201001/2019, a CONTRATADA que,
no decorrer da contratação:

1.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

1.1.2. Apresentar documentação falsa;

1.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

1.1.4. Cometer firaude fiscal;

1.1.5. Descumprir qualquer dos deveres etencados no Edital e no Contrato.

1.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das Infrações discriminadas acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

CNPJ 01.612.34Sy0001.69
Av. Manuel Matlas s/n Centro. Bernardo do Mearlm^MA. CEP: 6572:

• - Pane;(99) 3648.1184
VWWw.hafnafdadainMrimm«««»hF



CPL-TR[2iDELAD0VALE

?-oc.J3í)jzmL.'!o-Zi

m

PMBM
MLHAWO^
PRO& l*2112001C0tS

MadmiKMFMtilie)
CPRie

ESTADO DO MARANHAO
município de BERNARDO DO MEARIM

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

l/^

b. Multa:

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades
não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de lidtar e Impedimento de contratar com o município de Bernardo
do Mearim, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bernardo do Mearim e
descredenclamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administrado pelos prejuízos causados;

1,2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

1.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
contratar com o órgão licHante e de declaração de Inidoneldade, pre\ri8ta8 no subitem
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta
licitado:

1.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por melo dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

1.3.2. tenham praticado atos ilícitos >risando a frustrar os objetivos da lidtação;

1.3.3. demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiízar-se-á em processo
administrativo que assegurará o conüaditório e a ampla defesa, observando-se o

CNPJ 01.612.345/0001-69
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procedimento previsto na Lei 8.666, de 1993, e subsídiariamente na Lei n*> 9.784, de
1999.

1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

1.6. As muitas de\ddas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Bernardo do Mearim, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do
Município e cobrados judicialmente.

1.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a muita deverá ser recolhida no prazo
m^imo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
en\dada pela autoridade competente.

1.7. As penalidades serão obrígatoríamente registradas no Cadastro Municipal de
Fornecedores.

1.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORES

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
fonna de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da
Lei n» 8.666, de 1993:

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá sen

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xil, XVII e XVIIi desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que

CNPJ 01.612.345/0001.69
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13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

f^ub—
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precédidã de autdljflzaçâo

escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofhdo, tendo ainda

^  direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 10.520, de
2002, no Decreto Municipal n" 0201001, de 2019, na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" 123, de 2006, Lei Complementar 147, de

^  2014 e na Lei n" 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos
^  e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do môs seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato.

CNPJ 01.612.345/0001.69
Av. Manuel Mailas s/n Canlro* Bamardo do Mearlm^AA. CEP: 66723400

•-Fone:<99) 3646.1184
www.hBmardodontaariiii.ma.BOV.br
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PROC. AOMIHrN*21120010018

tatkMltagUinaliAbít
CI>F:l«MI4g9««

ESTADO DO MARANHÃO
município de BERNARDO DO MEARIM

PODER EXECUTIVO
SECRETARtA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Bernardo do Mearim (MA), 17 de maio de 2010.

MUNICÍPIO WE BERNARDO DO MEARIM/ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ^

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Wiiiiam James Bezerra Silva ,—

Secretário Municipal de Agricultura e j ZIDELA DO VALE j
Desenvolvimento Econômico , ?mr J.Q /l/T/)/! / i2ü d t '

CPF: 055.677.163-03
Portaria n° 0205003/2019 ,

CONTRATANTE

^  ̂
RCiO DE COMBUSTÍVEL SANTA RITA LTDA-EPP

CNPJ 09.609.654/0001-91
izaquiei Vieira da Silva
CPF 907.933.153-87

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ^

CPF n':60íl. ̂2H-S'oÒ'60

Nome:
4Z 3.555 0^

«■'imamBr

CNPJ 01.612.34S/0001-69
Av. Manual Mattaa g/n Centro- Bernardo do Mearim-MA- CEP: 6S723-000

• -Pone:(OS} 3648-1184
WWW.bemardadmiiiierim.ma.flov.br

12



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N» 06.933,519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INPRAESTRUTURA E URBANISMO

CONTRATO W® 12/PP/027/18
PROC. ADM. N® 070/2018

-roc.,

Ck

Fls..

L- Li!2IDtLAD0 VALE^

r.JLl
ZhA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE UMA CAMPOS-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA
CAMPOS E A EMPRESA D. B. M.
COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n®, CENTRO, CEP
65.728-000, Uma Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.933.519/0001-09, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Administração a Sra. Lívia Daniele Coelho
Sousa, portadora da cédula de identidade n® 000123811199-5 SSP/MA e do CPF n®
937.782.283-15 e pelo Secretário Mun. de Infraestrutura e Urbanismo, Sr®. Sr® José
Ronaldo Baixos Santana, portadora da cédula de identidade 000009013093-6 SSP/MA e
do CPF n® 529.600.803-00, a seguir denominadas CONTRATANTES, e a empresa D. B.
M. COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, situada na Av. 15 de janeiro, n® 214, centro,
na cidade de Lima Campos- MA, inscrita no CNPJ sob o n® 11.276.266/0001-88, neste ato
representada pelo Sr. Dilcinor Borges Mota portador(a) da Cédula de Identidade n°
58373996-2 SSP/MA e do CPF n® 244.707.083-72, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n® 02/2013, Decreto Municipal n® 20 02 001/2017 e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

1.1.1 O presente contrato tem pôr objeto, por parte da contratada, o fornecimento de
combustíveis, óleos, filtros e lubrificantes, de interesse desta administração
Pública.

Cláusula segunda — Da vinculação deste Instrumento e fundamento legal:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N® 027/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/2002, Lei n® 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal n®
02/2013, Decreto Municipal n® 20 02 001/2017e subsidiariamente, no que couber,
as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se
aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços
da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

Praça Duque de Caxias, s/n» - CENTRO - CEP 65728-000 - Uma Campos - MA
Fone: (99) 36461112 -Fax: (99) 36461101

E-mall: infraestrutura@IImac3mpos.ma.gov.br
Página 1



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N« 06.933.5X9/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO UiTwpiCqtityos

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
240.528,00 (Duzentos e Quarenta Mil, Quinhentos e Vinte e Oito Reais).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

1 OLEO DIESEL LITRO 10000 R$ 3,65 R$ 36.500.00
2 GASOLINA LITRO 6000 R$ 4,58 R$ 27.480.00

3
OLEO DIESEL
S10

LITRO
45000

R$ 3,70
R$ 166.500.00

15 OLEO DIESEL LITRO 2000 R$ 3,65 R$ 7.300.00
16 GASOLINA LITRO 600 R$4,58 R$ 2.748.00

TOTAL R$ 240.528,00

3.2. Da garantia de execução do contrato:

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a
importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração.

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de
obrigação não cumprida ou de multa aplicada, após o devido
processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada
obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no
máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-
MA, classificada conforme abaixo especificado:

1  CPL-TftIZIDELADO VALS "
DOTAÇAO: ,x

FIs.. SZUNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanisn^o'
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0061
PROJ.ATIVIDADE: 2.051 - Manutenção do Transporte da Sec. de Infraestrutura
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 240.528,00

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO - CEP 6S728-000 - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112-Fax: (99)36461101

E-mall: fnliraestfutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PRBFErrURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS
CNPj NB 06.93a519/0001-09
SECRETARIA MUNigPAL DE INFRAECTRUTURA E URBANISMO lirogCaupos

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro do corrente ano (2019).

Cláusula soxta — Da forma de fornecimento, prazo e local de entrega e garantia dos
produtos:

6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a
necessidade desta Administração Pública, em conformidade com a quantidade
determinada na ordem de fornecimento, ao qual poderá ser emitida diariamente e o
abastecimento deverá ser realizado imediatamente (pronto abastecimento), no ato
da apresentação da referida ordem.

6.2. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) imediatamente, após o recebimento da
ordem de fomecimento.

6.3. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
no mínimo das 08;00hs (oito horas) às 20:00hs (vinte horas) e de segunda-feira a
sábado.

6.4. O combustível deverá ser fornecido através da bomba de combustível localizada no
posto de abastecimento e estar dentro das especificações técnicas estabelecidas
pela Agência Nacional de Petróleo -ANP.

6.5. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem ônus para a contratante,
relativamente a frete e demais despesas.

6.6. 0(s) produto(s) reprovados no recebimento provisório será(ão) devolvldo(s),
devendo a contratada substituí-lo(s) no prazo de até 24hs (vinte e quatro horas),
contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.

6.6.1. A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte
serão de inteira responsabilidade da contratada.

6.6.2. Caso o prazo indicado no item 6.3 deste cláusula
considerada inexecução contratual.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebiâ^) pela Còiilralaiile,
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia com as
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada
deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e^

Praça Duque de Caxias, s/iP - CENTRO - CEP 65728400 - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-malk infrae8tnjtura@nmacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N« 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAECTRUTURA E URBANISMO

üinqCampos

INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda).

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Divida Ativa do Estado, expedida peio Estado do domicilio ou sede da
empresa Iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

7.2.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida peio Município do
domicilio ou sede da empresa Iicitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal.

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede
da empresa iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federai - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do
termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões
enumeradas no item 7.1 deste instrumento. T^RíZIDELADI VALE

7.2.1. Banco: do Brasil

7.2.2. Agência: 2250-0
7.2.3. Conta-corrente: 9830-2

Pr^f OO
FIs..

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s)
não for(em) regularizada(s).

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO - CEP 65726-000 - Uma Campos - MA.
Fone: (89) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mall: lnfraestrutura@IImacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNP) m 06.933519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o
protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento
e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Lima Gampos-MA será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as Informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentaçâo.

7.6. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura
correspondente a mesma.

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requerimento expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de
pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula;

VDI rCPL
VA = X INF,onde:

INI

- TRÍ ZiD£LA DO VALE j

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

Praça Duque de Caxias, s/n' - CENTRO - CEP 65728-000 - Uma Campos - MA.
Fone; (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-maIt: infraestrutura@IImacampos.ma.gov.br
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^ ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N« 06.933.519/0001-09 ,.
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "THSaSIP®®

INI = IGP-M/FGV na data inicial j DO VALt^
INF = IGPM/FGV na data final -roc. J H ̂fÇQ,

jFIs T)(
Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilfbrio da equação
econômico-financeira iniciai deste instrumento.

12.1.1, Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado
á época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Lima Campos.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração,
caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para
adoção das medidas cabíveis.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e
^ lesponsabllldades das partes:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
execução do contrato.

Praça Duque de Caxias, s/n* • CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail; lnfrae8lrutura@timacampos.ma.gov.br
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UbTADU OOMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N« 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAWl

Ckl- IKi ̂ iütiA DÜ V/

1^.

15.3. Constituem obrigações da contratada: Rub..

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário
de expediente;

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e
condições estabeiecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s) produto(s) deverá(ão} ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, totai ou parciaimente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampia fiscaiizaçâo por parte da contratante, prestando
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações
procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar â contratante os eventuais casos fortuítos ou de força maior,
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco)
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusávei, pela perfeita
^  condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e

qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s)
pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer
acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso
indevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário

Ptaça Duque de Caxias, s/n® - CENTRO - CEP 65728-000 - Uma Campos - MA.
Fone; (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: lnfraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "TBSSÜPOS

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à
contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumprímento de lei ou de regulamento a ser observado na execução
do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que ihe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a
contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M
- índice Gerai de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido
no período compreendido entre a data da ocorrência do lato que deu
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante,
utilizando-se a seguinte fórmula: -rrv

r~CPL-tR[ZlDELADOVALE ,

VDI ?roc. I
VA = X INF, onde: ru

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com
o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: infraestnjtura@llinacampos.ma.gov.br
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b^TAUU UU MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N> 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INPRAESTRUTURA E URBANISMO LtmoCennoos

17.1. Pelo nâo cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis;

CPL -1 Kf ZlDtLÂ DÒ VALi;
I - Advertência; oc .19 O ̂jOO\ mJL3.

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inídoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada
na imprensa oficial.

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31® (trigésimo
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução
deste contrato.

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias,
poderá a contratante, a partir do 31® (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo
critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento
da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por
um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta,
sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou
ainda judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser
aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante;

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inídoneidade poderá ser proposta se a contratada;

Praça Duque de Caxias, s/n® - CENTRO - CEP 6S728-000 - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mati: lnfraestrutura@tlmacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO , _
PREFEITURA MUNICIPAL DB LIMA CAMPOS

CNPIN? 06.933.519/0001-09 lh„a5,wQS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "tHagga***

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que
desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou
parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica
assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na Imprensa oficial.

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecido(s) para execução deste contrato, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades
a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n® 123/2006 e
alterações posteriores. Decreto Municipal n® 02/2013, Decreto Municipal n® 20 02
001/2017e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira — Da pubiicação resumida deste instrumento

21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus

Praça Duque de Caxias, s/n' - CENTRO - CEP 6S728-000 - Uma Campos
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mall: ln(ifaBBtrutura@l!macampos.ma.gotf.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N» 06.933519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INPRAESTRUTURA E URBANISMO

LirtyiCampos

aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficiai (art. 6®, Xiil, Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores), até o 5® (quinto) dia útii do mês seguinte ao de
sua assinatura.

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Lima Campos (MA), 15 de julho de 2019
j LrL

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Livia Daniele Coelho Sousa

Secretária Mun. de Administração
Contratante

ikIZIDELADÜ va.c

iQ Wfíni ai. 19'
IFIs

-roc..

Prefetfura^M^cí^deLima Campos
JeséH^lopatdo Sarros Santana

Secretário Mun^e Infraestrutura e Urbanismo
Contratante

D. B( M. COMERCIO COMBUSTÍVEL LTDA
Dilcinor Borges Mota

Contratada

Testemunhas:

Nome

Nome

CPF n®

CPF n® so

Praça Duque de Caxias, s/n® • CENTRO - CEP 6S72B-000 - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mall: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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PCPL - TRI ZIDÉLÃ DO VAU t

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N-1670 - Aeroporto
CNPJ N2 01.558.070/0001-22

EMPRESA; I A f/Lt/A /vfiOJ&S

ENDEREÇO: gtfOTtPAJib f

BAIRRO: Cei^ ÇÚD CIDADE: TlílíÃ PO tímV'.

CEP: A *; -^Cn

cNPi: 09-- X^6/0C€-^- dR

wrnmmmmm ae^iíER^õES ií

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale - MA.

AQUISICÃC DE COMBUSTÍVEIS AUT0M01nvos
ITEM DESCRICAO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT. V. TOTAL

01 Gasolina Comum Litro 178.032 4,UM
02 Óleo Diesel s-10 Litro 295.536

03 Óleo Diesel s-500 fComuml Litro 177.600 3,^<í'

Prazode validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )

7e/2/t>^/C/f -DO {l\lf ! em.o9 de de 2ol ̂

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Deputado Carlos Melo, N^ 1670 - Aeroporto
CNPJ N® 01.558.070/0001-22



BANCODEPREços' relatório de apuração de pesquisas de preços
Responsável: NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA
Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

Pesquisa realizada entre 08/08/2019 15:37:53 e 12/08/2019 09:41:14

Relatótio gerado no dia 12/08/2019 09:48:41 (IP. 191.7.218.194)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 5 de 27 de Junho de 2014, os preços constantes nesse relatdrio atendem
ao Inc. I Art. 2°, (Portal de Compras Governamentais - vmw.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 2°, (o resultado da
pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 2°.

ITEM

^GASOLINA COMUM

2)ÓLE0DIESELS-1Q

3) ÓLEO DIESEL S-500 (COMUM)

PREÇOS

3

5

4

QUANTIDADE

178.032 Litros

295.536 Litros

177.600 Litros

UNITÁRIO

4,91

3.72

3.73

Valor Global:

TOTAL

R$874.137,12

RS1.099.393,92

RS662.448,00

R$2.63S.979,04

rCPL-TKI ZIDELADO VALE
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Detalhamento dos Itens

liorn i GASOI.lhIA COMUM

Quantidade

178.032 Utros

Descrição

gasoiína comum, nome gasolina - combustivei veiculo

rCPL.-IRkZlPELA DO VALE^
' vor m] 9

i F!s..

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

órgão: MiNISTÉRiO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

EMBRAPA/CPAMN

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurldica(s) para fornecimento de combustíveis

(gasolina comum e óleo diesei 810), para atender a demanda da Embrapa Meio-

Norte, em Teresina, Campo Maior, São João do Piauí e Pamaiba, pelo prazo de

12 (doze) meses.

Descrição: GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM, NOME GASOLINA- COMBUSTÍVEL

VEICULO

CatMat: 16950 - GASOLINA COMUM, GASOLINA - COMBUSTÍVEL VEICULO NOME

CNPJ

06.634.414/0001-59

♦VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

LUIZ GONZAGA DE CARVALHO SUCESSORES LTDA - EPP

Marca: PETRCBRAS
Fabricante: PETROBRAS
Modelo: PETROBRAS
Descrição: gasolina COMUM petrobras

Endereço:
TR JOSE MARTINS ESTRELA 22

RS4,87

Data: 07/03/2019 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:32019/UASG:135009

Lote/item: /3

Ata: Link Ala

Adjudicação: 13/03/2019 08:07

Homologação: 13/03/2019 08:22

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 200

Unidade: LITRO

UF: PI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$4,87

Telefone:
(86)4831-312

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

órgão: GOVERNO DO ESTADO DE TOCANTINS
Secretaria da Fazenda

Polfda Militar do Estado do Tocantins

Objeto: Prestação de serviços de intermediação, administração e gerenciamento
informatizados e integrados de gestão de frota com gerenciamento de
despesas de abastecimentos de combustíveis e aditivos, por intermédio de
rede credenciada, para atender as embarcações (motores de popa), veículos
locados, cedidos e de propriedade da Policia Militar do Estado do Tocantins.

Descrição: GASOLINA COMUM-GASGLiNACOMUM.NOMEGASOLINA-COMBÜSTIVEL Homologação: 26/03/201910:00
VEICULO Fonte: www.comprasgovernamenlais.gov.br

CatMat: 16950-GASOLINA COMUM, GASOLINA-COMBUSTÍVEL VEICULO NOME Quantidade: 1.200.000
Unidade: LITRO

UF: TO

RS4,92

Data: 15/03/2019 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentIficação: N*Pregão:142019 / UASG:925960

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/03/201916:10

ONPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

20.217.208/0001-74 GOLDICARD ADMINISTRAÇÃO LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: BR
Fabricante: PETROBRAS
Modelo: GASOLINA COMUM
DesorIção: GASOLINA COMUM, NOME GASOLINA • COMBUSTÍVEL VEICULO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$4,92

2/7



CNPJ

Endereço;

R CEREJEIRA, 109

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Telefone;

(11)04194-0756

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Email:

eETO.CONTABIL@BOLCOM.BR

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas FInsIs

Órgfio; COMANDO DO EXERCITO
1 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA DA SELVA

Objeto: Aquisição de Gasolina para o 1 Grupo de Artilharia de Campanha de Selva

Descrição: GASOLINA • COMBUSTÍVEL VEICULO-GASOLINA COMUM, NOME

GASOLINA - COMBUSTÍVEL VEICULO

CatMat; 16950 - GASOLINA COMUM, GASOLINA - COMBUSTÍVEL VEICULO NOME

CNPJ RAZÃO SÜOIAL DO FORNEOEDOR

34,617.050/0001-34 IRMÃOS OLIVILTDA

*VENCEDOR*

Marca: SHELL

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: GASOLINA COMUM, NOME GASOLINA - COMBUSTÍVEL VEICULO

Endereço:

LOC FOLHA 27,01

R$4,95

Data: 01/06/2019 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação; Dispensa de Licitação N° 27/2019 /

UASG: 160260

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade; 2.000

Unidade; LITRO

UF: PA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS4,95

rcpf-1 i<! ZÍDEfA DO VALE i
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liPin 2: OLfiU DIESFI, S-10

Quantidade

295.536 Litros

Descrição

ÓLEO DIESELS-10

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

órgão: MINiSTÉRiO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECiMENTO
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

EMBRAPA/CPATSA

Obje(o; Eventual contratação de prestação de serviços de gerenciamento, controle e
fornecimento de combustíveis, em rede de postos credenciada, através de

sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão eletrônico com

chip, para a frota de veículos da Embrapa Semiárido e da Embrapa Mandioca e

Fnjticultura..

Descrição: ÓLEO DiESEL-ÓLEO DIESEL S-10

CatMat: 16993 - ÓLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME

R$3,58

Data: 10/07/201910:04

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N<>Pregâo:102019 / UASG:135012

Lote/item: 1/3

Ata: Link Ata

Adjudicação: 11/07/201912:44

Homologação: 11/07/201913:31

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 312.000

Unidade: LITRO

UF: PE

ONPJ

00.604.122/0001-97

♦VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

TRiVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

PCPL - TRÍ ZIDELAFoVAlI?*®
.?Kc.lRoYQ^f i2o J?

P DA PROPOSTA FINAL

RS3,56

Marca: valecaro j
Fabricante: TRiVALE
Mcdelc; GESTÃO DE FROTA
Descriçãc: Apresentamos nossa proposta comercial e declaramos que atendemos todos os itens de habilitação bem como nossa proposta está de acordo co
m as exigências do edital. Declaramos que no preço ofertado estão inclusos todos os custos, despesas, taxas e demais impostos para perfeita execução do con
trato. Declaramos que a proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.° 10/2019 co
m objeto: 'Registro de preços para eventual contratação de prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, em rede de post
os credenciada, através de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão eletrônico com chip, para a frota de veículos da Embrapa Semiárido e da
Embrapa Mandioca e Fruticultura".

Estado;
MG

Cidade:
Uberlândia

Endereço;
R MACHADO DE ASSIS, 904

Telefone:
(34)3214-0133

05.340.639/0001-30 PRIME

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA
Modelo: PRÓPRIA
Descrição: ÓLEO DiESEL S-10

Estado: Cidade;
SP Santana de Parnaíba

RS3,56

Endereço:
CALCCANOPO, 11

Telefone:

(19)3308-6575
Email:
joaquim(S)primebusiness.com.br

03.506.307/0001-57 TiCKET SOLUCOES HDFGT S/A R$3,62

Marca: conforme o edital
Fabricante: conforme o edital
Modelo: conforme o edital
Descrição: Dieset S-10 Eventual contratação de prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, em rede de postos credenc
iada, através de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão eletrônico com chip, para a frota de veicuios da Embrapa Semiárido e da Embrapa
Mandioca e Fruticultura. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Estado:
RS

Cidade:
Campo Bom

Endereço:
R MACHADO DE ASSIS. 50

Telefone:
(51)3590-7900

Email:
fiscal@>goodcard.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$3,80
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órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Industria de Material Bélico do Brasil/FI/MG

Objeto: Aquisição de Combustíveis (Gasolina comum e Óleo diesel S-10)..

Descrição: ÓLEO DIESEL-ÓLEO DIESEL S-10

CatMat: 16993 - ÓLEO DIESEL. OLEO DIESEL NOME

"Tpr" u-

Fls..

Rub..

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

09.532.089/0001-01 POSTO ITAVEL 2 LIDA

•VENCEDOR*

Marca; BR

Fabricante: PETROBRAS
Modelo: BR

Descrição: Diesel St O

Endereço:

AV CORONEL CARNEIRO JÚNIOR, 408

Data: 13/06/2019 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N*Pregâo:442019 / UASG:168005

Lote/item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/06/201916:49

Homoiogaçõo: 14/06/2019 09:52

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 35.000

Unidade: LITRO

UF: MG

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS3,80

Telefone:

(35)03622-3115
Emaii:

APOIOFISCAL@APOIOCONTAB.COM.BR

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

10* Região Militar

25°Bat3lhão de Caçadores

Objeto: Aquisição de Combustível (Gasolina Tipo Comum e Óleo Diesel Tipo S-10)..

Descrição: ÓLEO DIESEL-ÓLEO DIESEL TIPOS 10.

OatMat: 16993 - ÓLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME

CNPJ

11.886.613/0001-94

♦VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

N C LOPES DOS SANTOS - ME

Marca: SP Combustíveis
Fabricante: SP Combustíveis
Modelo: SP Combustíveis
Descrição: ÓLEO DIESEL TIPOS 10

Estado: cidade;
PI São Raimundo Nonato

Endereço:
R HUMBERTO PAIXAO, S/N

R$3,77

Data: 28/06/2019 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:92019 / UASGl 60204

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/06/201911:55

Homologação: 03/07/201916:28

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20.000

Unidade: LITRO

UF: PI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS3,77

Telefone:

(89) 03582-2397
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Iicni 3: 01.1:0 DIESí-l S-500 (COívlL)ívi)

Quantidade

177.600 Litros

Descrição

ÓLEO DIESEL S-500 (COMUM)

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas

Gerais

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA 00 NORTE DE

MINAS GERAI

S-CAMPOS DIAMANTINA

Objeto: Aquisição de Combustível de uso automotivo (gasolina, óleo diesel S-10 e óleo
diesel comum S-SOO), objetivando o abastecimento dos veículos oficiais e

equipamentos do IFNMG - Campus Diamantina..

Descrição: ÓLEO DIESEL-ÓLEO DIESEL COMUM S-500.

CatMat: 16993 - ÓLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME

ONPJ

19.970.636/0001-94

♦VENCEDOR*

Marca: shell
Fabricante; petrobras
Modelo: shell
Descrição: diesel comum

Endereço:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

CCMERCiO DE COMBUSTÍVEIS COELHO NEVES LTDA

R$3,90

Data: 05/04/2019 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N^Pregãoiiaoig / UASG:156121

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 05/04/201910:55

Homoiogação: 05/04/201911:00

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: 1.500

Unidade: LITRO

UF: MG

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$3,90

rcPL - TRÍZIDELA DO VALE

F!s._
■ ''iih

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
Objeto: Eventual aquisição de combustíveis (Gasolina comum, Óleo Diesel comum S-

500 e Óleo Diesel BS-10), de acordo com as quantidades e especificações
técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo IV e MODELO DA
PROPOSTA DE PREÇOS, Anexo VI do Edital..

Descrição: ÓLEO DIESEL-ÓLEO DIESEL COMUM S-500.
CatMat: 16993 - ÓLEO DIESEL, OLEO DIESEL NOME

ONPJ

01,468.484/0001-60
♦VENCEDOR*

RAZÃO SOOIAL DO FORNECEDOR

KOTINSKI& CIA LTDA

Marca: petrobras
Fabricante; petrobras
Modelo; Diesel SSOO
Descrição; oleo diesel 3500

Estado:
RR

Cidade:
Boa Vista

R$3,61

Data: 30/05/2019 09 30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:92019 / UASG:936001

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 06/06/201912:41

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 375.200

Unidade: LITRO

UF: RR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$3,61

Endereço:
AVVILLEROy,S002
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Preço (Compras Governamen(ais) 3; Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerai

s

Campus Salinas

Objeto: Aquisição de combustíveis para máquinas agrícolas e de jardinagem..

Descrição: ÓLEO DIESEL - ÓLEO DIESEL, NOME OLEO DIESEL COMUM S500.

R$3,68

Oat;a: 11/07/2019 08:33

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NoPregão:162019/ UASGil58377

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/07/2019 09:33

Homologação: 16/07/2019 08:20

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 9.750

Unidade: LITRO

UF: MG

ONPJ

05.755.911/0003^4

•VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNEDEDOR

POSTO PATATiVALTDA

Marca: SHELL
Fabricante: PETROBRAS

Modelo: automotivo

Descrição: ÓLEO DIESEL 8500 COMUM

Endereço:

71.209.050/0001-21 POSTO CECÍLIA LTDA

Marca: ale

Fabricante: ALE COMBUSTÍVEIS

Modelo: COMBUSTÍVEL

Descrição: OLEO DIESEL S SOO

Estado:

MG

Cidade:

Salinas

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$3,68

f~CPL-Í KrzrDãADO VALE
Proc. { 120 19
FIs..

1ÍP

R$3,69

Endereço;

AV JOÃO PENA SOBRINHO. 340
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Caríos Melo, N* 1670 - Aeroporto
CNP) NO 01,558.070/0001-22

Planilha de Cálculo do Custo Médio

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do município de Trizi-dela do Vale - MA.

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÃS

CONTRATO REALIZADO

PELO MUNICÍPIO DE

BERNARDO DO MEARIM

CONTRATO REALIZADO

PELO MUNICÍPIO DE

LIMA CAMPOS EA

EMPRESA D. B.M.

COMERCIO DE

combustível LTDA

Item Produto/Serviço Unld. Quant

NA1

BIOCOM

rURALE

ibustIveis -
ANP

EAI

COM

COMBUS

LT

EMPRESA

ERCIO DE

TIVEIS SANTA

DA-EPP

BANCO DE PREÇOS L. A. DA SILVA MORAES MÉDIA

Preço
Unitário

Cotado

Preço Total
Cotado

Preço
Unitário

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço

Unitário

Cotado

Preço Total
Cotado

Preço
Unitário

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço

Unitário

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço

Unitário
Preço Total

01 Gasolina comum Litro 178.032 4,635 825.178,32 4,550 810.045,60 4,580 815.386,56 4,910 874.137,12 4,889 870.398,45 4,713 RS 839.064.82
02 Óleo diesel s-10 Litro 295.536 3,770 1.114.170,72 3,600 1.063.929,60 3,700 1.093.483,20 3,720 1.099.393,92 3,789 1.119.785,90 3,716 RS 1.098.211,78
03 Óleo diesel s-500 fcomuml Litro 177.600 3,740 664.224,00 3,550 630.480,00 3,650 648.240,00 3,730 662.448,00 3,769 669.374,40 3,688 RS 654.988,80

TOTAL MÉDIO RS 2.603.573,04 RS 2,504.455,20 RS 2,557.109,76 RS 2.635.979,04 RS 2.659,558,75 RS 2.592.265,40

VALOR ESTIMADO TOTAL R$2.592.265,40

dois milhões, quinhentos e noventa e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos

Trizidela do Vale/MA, 12 de Agosto de 2019


